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LEI Nll 3, 409 
De 02 de dezembro de I 987 

. - ~ . D1spoe sobre reNuneraçeo e ex-, ~ 

Prefeitos e 
c ias. 

da outras provide~ 

O PREFEITO DO MUNJCfPJO DE ARARAOUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de eco~ 
do com o que decretou a Câmara Muni c i paI em sessão ord i n~r i a de 
30 de nove•bro de I 987, pro•ulga a seguinte lei :-

-Artigo IR - Fica assegurado 
quem J~ tenha exercido, em car~ter per.anente, 
to, 

uma remuneraçao a 
o cargo de Prefel 

Artigo 211 - A remuneração corresponder~ a 50% 
( clnquenta por cento ) do que percebe o Prefeito em exercfcio a 
tftulo de subsfdio é será paga, •ensalmente, pelo Municfpio. 

Artigo 311 -O pagamento da remuneração ficar~ 
suspenso durante o perfodo em que o beneficiário estiver no exer , - -c1cio de .. ndato eletivo ou exercendo funçao remunerada em ser•v.!.. 
ços pÚblicos, autarquias e estatais. 

Artigo 411- O beneffcio dever~ ser requerido 
pelo interessado, cabendo-lhe, tamb;m, informar, quando ocorrer 
situação de suspensão da remuneração, 

Artigo 511 
de sua publicaçio, revogadas 

, 
- Esta lei entrara em vigor na 

• M , • 

as diapos•çoes em contrario, 
data 

PREFEITURA DO MUNicrPtO DE ARARAQUARA, aos 02 ( dois ) de dezem
i 

bro de I 987 ( mi I novecentos e '!tenta e sete ).-

Pub I i cada no Departamento da 
supra.-

-Diretor 
' Registrada aa fls. nlls, 138 do 

PROCESSO Nll 2.138/87- •pcz 

, I 

C ODOALDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

unicipal, na data 

o Departamento da Ad 
livro competente n2 

I 


